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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do 
Município, por seus representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
 LEI N° 1038/2025/GAB 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 

crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras 

providências. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto à Caixa Econômica Federal, com recursos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), até o valor de R$ 5.518.000,00 (cinco milhões, 

quinhentos e dezoito mil reais), no âmbito do Programa de Aceleração do 

Crescimento - Novo PAC, nos termos da Portaria MCID nº 451, de 7 de maio 

de 2024, e suas alterações, destinados à Prevenção a Desastres - Contenção 

de Encostas, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 

encargos da operação de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 

autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, 

a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem o artigo 159, inciso I, 

alíneas "b", "d", "e" e "f", nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição 

Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-

los, bem como outras garantias admitidas em direito. 

 

Art. 3º Esta lei entra em em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Camaragibe, 22 de Maio de 2025. 
 
 

 
 

Diego da Rocha Cabral  

Prefei to do Município de Camaragibe  
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LEI N° 1038/2025/GAB

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus
representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

LEI N° 1038/2025/GAB

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa
Econômica Federal, e dá outras providências.

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa
Econômica Federal, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), até o valor de
R$ 5.518.000,00 (cinco milhões, quinhentos e dezoito mil reais), no âmbito do Programa de
Aceleração do Crescimento - Novo PAC, nos termos da Portaria MCID nº 451, de 7 de maio de 2024,
e suas alterações, destinados à Prevenção a Desastres - Contenção de Encostas, observada a
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

 

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de
crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem o artigo 159,
inciso I, alíneas "b", "d", "e" e "f", nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou outros
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias admitidas
em direito.

 

Art. 3º Esta lei entra em em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gabinete do Prefeito de Camaragibe, 22 de Maio de 2025.

 

 

 

 

Diego da Rocha Cabral
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